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Mulheres vítimas de violência doméstica e familiar

podem, a partir do mês de junho de 2020, registrar

Boletim de Ocorrência sem a necessidade de ir até uma

delegacia de polícia física. É o chamado B.O. online, que

pode ser registrado no site da Polícia Civil do Paraná

(PCPR).

O B.O. online foi uma medida adotada pela PCPR após

pedidos feitos por vários órgãos de promoção e defesa

dos direitos das mulheres, entre eles o NUDEM, para

facilitar o acesso das vítimas ao serviço.

Foi observado que, com o início do isolamento social, em

decorrência da pandemia do novo coronavírus, as vítimas

de violência passaram a enfrentar mais obstáculos para

sair de casa e ir até a delegacia,  assim, o B.O. online busca

minimizar as dificuldades de registro.

No entanto, é importante lembrar que, se você não puder

fazer o registro online ou desejar o atendimento

presencial, tem o direito de realizar o registro em uma

delegacia de polícia mais próxima de sua casa, seja ela

uma Delegacia da Mulher ou uma delegacia comum.

É SEU
DIREITO! 03



Para registrar o B.O. online, você 

Somente a própria vítima pode registrar o B.O. 

Os tipos de violência devem se enquadrar na Lei

11.340/06 - Lei Maria da Penha, portanto, você deve

ter ou ter tido algum vínculo familiar, afetivo ou

residir com o agressor. Exemplo: pai, filho, padrasto,

namorado, ex-namorado, convivente, ex-convivente,

marido etc.

O B.O. online da PCPR é um serviço disponível

exclusivamente para o registro de fatos que

ocorreram no Paraná - ou seja, em um ou mais dos

399 municípios do estado. 

Não é possível pedir uma Medida Protetiva de

Urgência pela internet. Também não é possível

registrar online o descumprimento da medida pelo

agressor. Neste caso, você deve procurar uma

delegacia de polícia, a Defensoria Pública, o Ministério

Público ou contratar advogada (o). 

Fique atenta!

Antes de iniciarmos o passo 

a passo, fique atenta às seguintes 

observações:

deve ter a partir de 18 anos.
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Não é possível registrar B.O. online de crimes como

tentativa de feminicídio ou de natureza sexual, como

estupro e estupro de vulnerável (cometido contra

menores de 14 anos). Neste caso, procure a delegacia

de polícia mais próxima de você.

Tenha em mãos os seus documentos pessoais para

facilitar o preenchimento e para que você não passe

muito tempo na frente do computador, caso isso a

coloque em perigo.

O B.O. online será encaminhado à delegacia presencial

mais próxima do região onde você está. 

Caso você esteja sofrendo uma agressão, ligue

imediatamente para o 190 (Polícia Militar).

Posteriormente, você poderá registrar o B.O. da

agressão. 

Para registrar o B.O., você deve fornecer um endereço

válido de e-mail, pois a PCPR enviará informações

diretamente no seu e-mail, e você deverá acessar esse

e-mail para obter essa 

informação e continuar o 

preenchimento do B.O.
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É possível realizar o B.O. online para os

seguintes tipos de violência (se você sofreu

mais de um tipo, poderá registrar todos os

tipos que sofreu).

Quais fatos eu posso registrar online?

 Lesão Corporal resultante de violência

doméstica - artigo 129, § 9 do Código Penal.  Se 

a lesão for praticada contra *ascendente, **descendente,

irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva

ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente

das relações domésticas, de coabitação ou de

hospitalidade. 

Exemplo: Qualquer violência que cause dor física à mulher e

gere lesão, como bater, empurrar, jogar objetos contra ela

durante as brigas e discussões, sacudir, morder ou puxar os

cabelos, entre outros.

É importante você saber:

Se você sofreu o crime de lesão corporal, 

assim que registrar o B.O. online, deve comparecer até a

delegacia de polícia para retirar a “guia de lesão corporal”,

que é um documento que permitirá a você fazer o exame

de corpo de delito no Instituto Médico Legal.

*Ascendente: São as pessoas de quem você descende, como pais, avós, bisavós.

**Descendente: São as pessoas que descendem de você, como filhos, netos, bisnetos. 06



Injúria - Artigo 140 do Código Penal

Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro.

Exemplo: Quando uma pessoa dirige à mulher um xingamento

que ofende a sua dignidade ou decoro.

Calúnia - Artigo 138 do Código Penal 

Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido

como crime.

Exemplo: quando alguém diz que a mulher cometeu crime, mas

ela não o praticou. Para que se configure o crime de calúnia, é

preciso que esse fato criminoso seja narrado publicamente. Um

exemplo seria expor, na internet, o nome e foto da mulher como

autora de um crime, de maneira falsa.

Ameaça - Artigo 147 do Código Penal

Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou

qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto

e grave.

Exemplo: quando alguém diz que irá matar, bater, acabar com a

vida da mulher.

Difamação - Artigo 139 do Código Penal

Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua

reputação.

Exemplo: quando uma pessoa diz ou escreve a uma ou mais

pessoas sobre algum fato que causa constrangimento à vítima,

com o objetivo de causar danos à sua reputação perante 
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Nos crimes contra a honra (injúria, calúnia e

difamação), você deve registrar o B.O. e demonstrar

interesse na investigação (ou seja, representar contra o

autor) em até seis meses a contar do dia em que você

souber quem é o autor do crime.

terceiros. Um exemplo é dizer que a vítima faz sexo com vários

homens ou então postar na internet, em algum site pornográfico,

que ela é garota de programa.

É importante você saber:

Vias de fato - Artigo 21 da Lei de 

Contravenções Penais

Exemplo: São atos agressivos que 

não gerem lesão corporal (atos 

que não deixam marcas 

aparentes de lesão).
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Início do registro online

1º Passo

Acesse o site da Polícia Civil digitando o seguinte

endereço na sua tela: http://www.policiacivil.pr.gov.br/BO 

Na parte esquerda da tela estarão descritos os crimes que

podem ser registrados online. Clique no último item,

onde está escrito “Violência Doméstica e Familiar contra a

Mulher - Lei Maria da Penha”.
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2º Passo

Leia as instruções e, em seguida, clique em “Registrar

B.O.”
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3º Passo

Em seguida, aparecerá na tela a observação de que só

podem ser registrados fato ocorridos no estado do Paraná.

Se, ao longo do processo de registro online, você tiver

dificuldades para preencher o B.O., procure uma

delegacia de polícia mais próxima de onde você está. 

Clique em “Continuar”.
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4º Passo

Leia com atenção as instruções na tela. 

Lembre-se de que há campos que devem ser preenchidos

de forma obrigatória, caso contrário, você não poderá

continuar o processo. Esses campos estarão marcados

com asterisco - com o símbolo “*”.

Após ler as instruções, se estiver de acordo e desejar

continuar, clique no campo “aceite”. 

Ainda na mesma tela, mais abaixo, selecione um ou mais

fatos que foram praticados contra você - lesão corporal,

ameaça, vias de fato, calúnia, injúria e/ou difamação.

Em seguida, clique em “Continuar”.
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Preencha os dados exatamente como aparecem no seu

documento de RG. 

O endereço que você deve fornecer no registro é o

endereço do local onde você reside. 

Se você é uma mulher estrangeira, deve fazer o

registro diretamente na delegacia de polícia.

Você deve fornecer dois números de telefone: um

número de telefone fixo e outro número de um

telefone celular. Se você não possui um telefone fixo

para fornecer, não se preocupe: forneça o número de

um segundo número de telefone celular. Informe se

você deseja receber informações da PCPR sobre o seu

B.O. via SMS. 

Forneça um e-mail pessoal válido e clique para

receber o código de validação no seu e-mail. Acesse o

e-mail, copie o código enviado pela PCPR e cole o

código no local informado. Em seguida, clique em

“continuar”.

5º Passo

Início do preenchimento - Dados da noticiante. No caso, a

noticiante é a vítima - você.
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Caso não tenha nenhum documento do autor, coloque

o tipo de documento como “Pessoa física sem

documento”.

Caso não saiba onde o autor reside, informe o

endereço dos pais ou parentes dele para facilitar a

localização.

Utilize o campo “Complemento” para informar outros

endereços e telefones do autor (dados do trabalho, por

exemplo).

Caso não saiba o telefone do autor, informe o telefone

de algum parente próximo dele para facilitar a

localização.

Depois de preencher todos os dados do autor, clique

no botão “Inserir autor”. Em seguida, será exibido o

campo “Autores Adicionados”, ou seja, o autor foi

adicionado com sucesso.

Caso tenha errado alguma informação e queira alterar,

remova o autor clicando no “X” e repita o passo de

“inserir autor”

6º Passo

Dados do autor do fato. No caso, é a pessoa que praticou a

violência contra você.

Preencha os dados relativos ao autor.

Quando finalizar, clique em “Continuar”
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7º Passo

Dados sobre a ocorrência. No caso, é o fato praticado

contra você.

Forneça a data, o horário e o endereço da ocorrência. No

caso do horário, ele não precisa ser exato, mas

aproximado.   No complemento do endereço, você deve

dizer se foi em via pública, dentro de um bar, em uma

casa etc.

No último campo você deve descrever o que ocorreu.

   ATENÇÃO: 
Descreva o fato com o máximo de detalhes, mas de

forma sucinta. É importante, por exemplo, descrever os

xingamentos que tiverem ocorrido, a forma como as

agressões foram praticadas etc. Não se preocupe em

descrever a sequência ou circunstâncias exatas, e sim a

violência em si. Se ocorreram em mais de uma data que

não a informada antes, descreva isso nesse campo. Se

tiver alguma informação a mais de telefone ou

testemunhas, também coloque nesse campo.

Depois, clique em “salvar” para finalizar o registro.
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Exemplo de descrição dos fatos:

“No dia 30 de junho de 2020, às oito horas da noite, na

Rua XV de Novembro, n.º 123,  centro de Curitiba, dentro

de casa, meu marido me chutou nas pernas e me deu um

murro no rosto que deixou marcas roxas no lado

esquerdo do rosto e um corte na perna direita. Em

seguida, puxou os meus cabelos, me xingou de imbecil e

ainda danificou meu carro. 

“No dia 30 de junho de 2020, às dez horas da manhã, na

Rua Inácio Lustosa, n.º 456, no centro de Curitiba, loja

onde trabalho, meu ex-namorado me xingou de

vagabunda na frente de colegas e patrão, depois me deu

um tapa no rosto que não deixou marcas, além de um

murro nas costas que deixou marcas roxas. Depois, rasgou

minha carteira de trabalho e fugiu do local”.
19



8º Passo

Ao salvar as informações, você receberá um e-mail com o

protocolo do atendimento.

Você deve aguardar um outro e-mail que comunicará a

você se o seu B.O. foi confirmado. Ele trará informações

como o número do B.O., o ano e o número do protocolo,

assim como informará para qual delegacia de polícia o

B.O.  foi encaminhado, com o endereço.
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Caso você receba este e-mail, pode

imprimir o documento no site da PCPR.

Se não receber a confirmação, deve

procurar a delegacia de polícia mais

próxima para se informar melhor.

21



9º Passo

Para imprimir o B.O. online, acesse o endereço

“www.policiacivil.pr.gov.br” e clique em “Impressão de

Boletins de Ocorrência”.
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10º Passo

Digite o número do B.O., o ano, o número do protocolo -

de acordo com as informações que você recebeu por e-

mail - e o código que aparece na imagem, então clique em

“continuar”.
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O boletim será gerado e aparecerá de forma semelhante

à imagem abaixo:

Fim!
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REALIZAÇÃO

Núcleo de Promoção e Defesa dos Direitos da Mulher -
Defensoria Pública do Estado do Paraná
Rua José Bonifácio, n.º 66, Centro 
Curitiba - Paraná, 2.º andar
Contato durante a quarentena: 41 9285-8134
E-mail: nudem@defensoria.pr.def.br

Defensoria Pública da Casa da Mulher Brasileira
Avenida Paraná, 870 - Cabral - Curitiba/PR
Contato durante a quarentena: 41 9 9161-7880
E-mail: defensoria.cmb@defensoria.pr.def.br

Escola da Defensoria Pública do Estado do Paraná
Rua José Bonifácio, n.º 66, Centro 
Curitiba - Paraná, 1.º andar
Contato durante a quarentena: 41 99143-7795
E-mail: escola@defensoria.pr.def.br
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